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Acesse o Diário:

Terça-feira, 23 de agosto de 2022

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1779/2022.

AFASTA DO EXERCÍCIO DE SUAS 
FUNÇÕES O SERVIDOR QUE 
MENCIONA.
O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a decisão da Relatora na 8ª 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, que nos autos do Agravo de Instrumento nº 
1.0000.22.172392-7/001, deferiu o pedido de tutela recursal 
para determinar o afastamento provisório do agravado 
C.A.A.F.M de suas atividades profissionais, em todas as 
escolas em que exerce a função de professor, sobretudo 
na Escola Estadual Dona Eleonora Pieruccetti e no CAIC,

RESOLVE:
Art. 1º Em cumprimento a decisão judicial no 

Agravo de Instrumento nº 1.0000.22.172392-7/001, afastar 
provisoriamente, com efeitos a contar de 16 de agosto de 
2022, o servidor municipal C.A.A.F.M, matricula funcional nº 
90.423 de suas atividades profissionais como Professor II, 
no Centro de Atendimento Integral a Criança – CAIC, Dr. 
Arcino Santos Laureano.

Art. 2º O servidor público a que se refere o artigo 
anterior ficará afastado provisoriamente de suas funções 
como Professor II, sem prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens de seu cargo, aplicando-se por analogia 
o art. 20, § 1º da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 
1992 (Lei de Improbidade Administrativa), que disciplina 
que a autoridade judicial competente poderá determinar o 
afastamento do agente público do exercício do cargo, do 
emprego ou da função, sem prejuízo da remuneração, 
quando a medida for necessária à instrução processual ou 
para evitar a iminente prática de novos ilícitos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de agosto de 2022.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com JULIANA ANDRADE BARRETO DOS SANTOS – 
aprovada em 7º lugar, PSICOLOGO (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.118, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 22/08/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  23 de agosto de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1781/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO 
DE TRABALHO POR PRAZO 

P O R T A R I A  Nº 1782/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido o 
seguinte servidor: GUILHERME ALVES RODRIGUES – 
ASSESSOR DE DIRETORIA  REG. 258407

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor nesta data, com a produção de seus 
efeitos a contar de 22/08/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 23 de agosto de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1783/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por 
término de contrato a seguinte servidora. LUCINEIDE 
MOISES CARNEIRO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1786/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO 
DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO, COM A PESSOA QUE 
MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com GABRIELA HUISRA RIBEIRO DOS SANTOS – 
aprovada em 18º lugar, TEECNICO EM ENFERMAGEM 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.119, em virtude de 
Contratação de Servidores Temporários por Excepcional 
Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  23 de agosto de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 1787/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a Sra. CINTIA RODRIGUES DA 

SILVA, do cargo de CHEFE DE DIVISAO, da Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua publicação, 
com a produção de seus efeitos a contar de 17/08/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 23 de agosto de 2022.

DETERMINADO, COM A PESSOA QUE 
MENCIONA”.

(TEMPORÁRIO) REG. 401587
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor nesta data, com a produção de seus 
efeitos a contar de 22/08/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 23 de agosto de 2022.
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RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 1788/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. CINTIA RODRIGUES DA 

SILVA, no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua publicação, 
com a produção de seus efeitos a contar de 18/08/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 23 de agosto de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1780/2022
“PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A 
SERVIDORA QUE MENCIONA”.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 

uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de: J. R. P., pai 

da servidora, que se enquadra na hipótese prevista no 
inciso VII do art. 3º da Lei n. 5.426, de 8 de setembro de 
2014;

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável à concessão da licença por motivo de doença em 
pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial do Município 
de Araguari, a fim de que a servidora possa atender às 
necessidades médicas de seu pai, conforme laudo exarado 
nos autos do Processo n. 2530/2022,

R E S O L V E:
Art. 1º - PRORROGAR LICENÇA POR MOTIVO 

DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora 
NAURA LIANE PEREIRA, matrícula nº 66.966, valendo 
a licença pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, nos 
termos do art. 3º, caput e inciso VII, da Lei nº 5.426, de 8 de 
setembro de 2014, com remuneração integral.

Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica ao 
final do período de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroagindo a 17/08/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 19 de agosto de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 1784/2022
“DISPENSA A SERVIDORA QUE 
MENCIONA, DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO que o Regime de Tempo Integral 

é o exercício da atividade funcional nos termos a que 
alude o artigo 202 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Araguari, ficando o servidor proibido de 
exercer, cumulativamente, outra atividade particular de 
caráter empregatício, profissional ou pública de qualquer 
natureza nos termos do art. 200 da Lei nº 1.639, de 27 de 
fevereiro de 1974;

 CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal, por 
ato individual, fixará os cargos ou os servidores que ficam 
sujeitos ao Regime de Tempo Integral, tendo em vista a 
essencialidade, a complexidade e a responsabilidade das 
respectivas atribuições e funções;

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 1785/2022
“DISPENSA A SERVIDORA QUE 
MENCIONA, DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO que o Regime de Tempo Integral 

é o exercício da atividade funcional nos termos a que 
alude o artigo 202 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Araguari, ficando o servidor proibido de 
exercer, cumulativamente, outra atividade particular de 
caráter empregatício, profissional ou pública de qualquer 
natureza nos termos do art. 200 da Lei nº 1.639, de 27 de 
fevereiro de 1974;

  CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal, por 
ato individual, fixará os cargos ou os servidores que ficam 
sujeitos ao Regime de Tempo Integral, tendo em vista a 
essencialidade, a complexidade e a responsabilidade das 
respectivas atribuições e funções;

CONSIDERANDO que a servidora foi designada 
ao exercício de função em Regime de Tempo Integral 
enquanto estivesse no Frigorífico Santa Lúcia, retornando 
às suas funções originais no Departamento de Zoonoses 
da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício da Função em 

Regime de Tempo Integral, a servidora: PATRICIA 
PEREIRA DA SILVA, matrícula nº: 400.098  – AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação, com a produção de seus efeitos retroagindo a 
16/08/2022.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 22 de agosto 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

CONSIDERANDO que a servidora foi designada 
ao exercício de função em Regime de Tempo Integral 
enquanto estivesse no Frigorífico Santa Lúcia, retornando 
às suas funções originais no Departamento de Zoonoses 
da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício da Função em 

Regime de Tempo Integral, a servidora: MARIA ABADIA 
FERREIRA GUIMARÃES, matrícula nº: 400.150 – 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação, com a produção de seus efeitos retroagindo a 
16/08/2022.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 22 de agosto 2022.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EDUCAÇÃO

CONTRATADO: CÉSAR EDUARDO 
FERNANDES – 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
– REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 018/2022 – CREDENCIAMENTO 
N°. 020/2021 – PROCESSO N°. 236/2021. Objeto: O 
objeto do presente instrumento é promover o reequilíbrio 
econômico dos itens do Contrato Administrativo nº 018/2022 
em razão do aumento excessivo do preço dos produtos 
e também, em virtude da motivação da CONTRATADA 
e pela autorização da CONTRATANTE.   O reequilíbrio 
será concedido em sede retroativa, acompanhando a data 
do pedido aviado ao processo. Reajuste de preços no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº018/2022. Araguari, 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: CÉSAR EDUARDO 

FERNANDES – 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
– REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 019/2022 – CREDENCIAMENTO 
N°. 020/2021 – PROCESSO N°. 236/2021. Objeto: O 
objeto do presente instrumento é promover o reequilíbrio 
econômico dos itens do Contrato Administrativo nº 019/2022 
em razão do aumento excessivo do preço dos produtos 
e também, em virtude da motivação da CONTRATADA 
e pela autorização da CONTRATANTE.   O reequilíbrio 
será concedido em sede retroativa, acompanhando a data 
do pedido aviado ao processo. Reajuste de preços no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº019/2022. Araguari, 
08 de agosto de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: AVELINO ROSA MEDEIROS 

NETO – 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 021/2022 – CREDENCIAMENTO 
N°. 020/2021 – PROCESSO N°. 236/2021. Objeto: O 
objeto do presente instrumento é promover o reequilíbrio 
econômico dos itens do Contrato Administrativo nº 021/2022 
em razão do aumento excessivo do preço dos produtos 
e também, em virtude da motivação da CONTRATADA 
e pela autorização da CONTRATANTE.   O reequilíbrio 
será concedido em sede retroativa, acompanhando a data 
do pedido aviado ao processo. Reajuste de preços no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº021/2022. Araguari, 
08 de agosto de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- GILMAR GONÇALVES CHAVES.

08 de agosto de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADA: REGINA CÉLIA CARDOSO 

DOS SANTOS – 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
– REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 022/2022 – CREDENCIAMENTO 
N°. 020/2021 – PROCESSO N°. 236/2021. Objeto: O 
objeto do presente instrumento é promover o reequilíbrio 
econômico dos itens do Contrato Administrativo nº 022/2022 
em razão do aumento excessivo do preço dos produtos 
e também, em virtude da motivação da CONTRATADA 
e pela autorização da CONTRATANTE.   O reequilíbrio 
será concedido em sede retroativa, acompanhando a data 
do pedido aviado ao processo. Reajuste de preços no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº022/2022. Araguari, 
08 de agosto de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADA: MARIA LAUDELINA FERNANDES 

– 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 027/2022 – CREDENCIAMENTO N°. 020/2021 – 
PROCESSO N°. 236/2021. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 027/2022 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº027/2022. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: FABIANO BASSO GUIMARÃES– 

7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 028/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 028/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº028/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADA: SANKIA ROBERTA SILVA – 7º 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 029/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 029/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº029/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: CÍCERO CARDOSO – 7º 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 030/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 030/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº030/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: EDIVALDO DE OLIVEIRA FARIA 

– 7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 032/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 032/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº032/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: CARLOS ANTÔNIO CHAGAS 

– 7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 033/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 033/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº033/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: DANYLO VALE FERNANDES – 

7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 034/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 034/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº034/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: LUIZ MARCOS LIMA – 7º 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 036/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 036/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº036/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: WALDIR RODRIGUES DE 

CASTRO – 8º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 037/2020 – CREDENCIAMENTO 
N°. 001/2020 – PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O 
objeto do presente instrumento é promover o reequilíbrio 
econômico dos itens do Contrato Administrativo nº 037/2020 
em razão do aumento excessivo do preço dos produtos 
e também, em virtude da motivação da CONTRATADA 
e pela autorização da CONTRATANTE.   O reequilíbrio 
será concedido em sede retroativa, acompanhando a data 
do pedido aviado ao processo. Reajuste de preços no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº037/2020. Araguari, 
08 de agosto de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: RODRIGO AUGUSTO DA SILVA 

– 7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 044/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 044/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº044/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADA: REGINA CELIA CARDOSO 

DOS SANTOS – 6º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
– REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 085/2020 – CREDENCIAMENTO 
N°. 001/2020 – PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O 
objeto do presente instrumento é promover o reequilíbrio 
econômico dos itens do Contrato Administrativo nº 085/2020 
em razão do aumento excessivo do preço dos produtos 
e também, em virtude da motivação da CONTRATADA 
e pela autorização da CONTRATANTE.   O reequilíbrio 
será concedido em sede retroativa, acompanhando a data 
do pedido aviado ao processo. Reajuste de preços no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº085/2020. Araguari, 
08 de agosto de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADA: VIVIANE APARECIDA JORDÃO 

DA SILVA – 6º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 087/2020 – CREDENCIAMENTO 
N°. 001/2020 – PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O 
objeto do presente instrumento é promover o reequilíbrio 
econômico dos itens do Contrato Administrativo nº 087/2020 
em razão do aumento excessivo do preço dos produtos 
e também, em virtude da motivação da CONTRATADA 
e pela autorização da CONTRATANTE.   O reequilíbrio 
será concedido em sede retroativa, acompanhando a data 
do pedido aviado ao processo. Reajuste de preços no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2020. Araguari, 
08 de agosto de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADA: CRISTIELY DIVINA DOS SANTOS 

– 7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 117/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 117/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº117/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.
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EXTRATO DE CONTRATO
SAÚDE

Fornecedor: ATIVA MALL COMÉRCIO DE 
UTILIDADES LTDA; CNPJ: 11.663.568/0001-09 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 188/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 091/2022 – RP Nº 064/2022. 
PROCESSO Nº. 181/2022. Objeto: EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(MATERIAIS DE EXPEDIENTE) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SETORES PERTENCENTES À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-
MG (SECRETARIA DE SAÚDE, ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
ZOONOSES, CANIL MUNICIPAL, DENTRE OUTROS). 
Valor: R$ 30.436,00 (trinta mil quatrocentos e trinta e seis 
reais). Araguari, 22 de agosto de 2022 – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SORAYA RIBEIRO DE 
MOURA.
EXTRATO DE CONTRATO

Fornecedor: QUIK DISTRIBUIDORA DE 
ARMARINHOS LTDA; CNPJ: 08.202.176/0001-38 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 189/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 091/2022 – RP Nº 064/2022. 
PROCESSO Nº. 181/2022. Objeto: EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(MATERIAIS DE EXPEDIENTE) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SETORES PERTENCENTES À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-
MG (SECRETARIA DE SAÚDE, ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
ZOONOSES, CANIL MUNICIPAL, DENTRE OUTROS). 
Valor: R$ 38.463,50 (trinta e oito mil quatrocentos e 
sessenta e três reais e cinqüenta centavos). Araguari, 22 de 
agosto de 2022 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        
Considerando parecer da Assessoria Jurídica 

do Departamento Administrativo de licitações e 
Contratos da SMS, DECLARO que foram atendidas 
no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 204/2022, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.104/2022, 
cujo objeto é o FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES (APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO E CORTINAS DE AR) PARA ATENDER 
A DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, CEO, CONSELHO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
EPIDEMIOLOGIA, ZOONOSES, LICITAÇÃO, FARMÁCIA 
MUNICIPAL, CAPS, NASM, CAPS AD, DENTRE 
OUTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAGUARI/MG, em toda a sua tramitação, a legislação 
pertinente. Assim sendo, satisfazendo à legalidade e 
ao mérito administrativo, HOMOLOGO o PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 204/2022, modalidade PREGÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADO: JOSÉ PEDRO FERREIRA – 7º 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°. 164/2020 – CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 – 
PROCESSO N°. 029/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover o reequilíbrio econômico dos 
itens do Contrato Administrativo nº 164/2020 em razão do 
aumento excessivo do preço dos produtos e também, em 
virtude da motivação da CONTRATADA e pela autorização 
da CONTRATANTE.   O reequilíbrio será concedido 
em sede retroativa, acompanhando a data do pedido 
aviado ao processo. Reajuste de preços no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº164/2020. Araguari, 08 de agosto 
de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO – PUBLICAÇÃO DECISÃO FINAL DA 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n.º 1440/2022 - PORTARIA Nº 1168/2022. O Secretário 
Municipal de Educação da cidade de Araguari do Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER: Publicação da decisão final da instauração 
do processo administrativo n.º 1440/2022 – Portaria nº 
1168/2022. De acordo com o exposto, concordo com o 
parecer da Comissão em todos os seus termos (doc. fls 
147). De- se vista dos autos ao investigado e caso não 
interponha nenhum recurso, remeta -se aos autos ao 
arquivo e consequentemente sua baixa do processo. ISSO 
POSTO, determino: A notificação do infrator para que, 
caso queira, apresente recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de sua notificação, conforme 
disposto no art.15, inciso II do Decreto n.º 34, de 15 de abril 
de 2019, devendo a notificação ser realizada pessoalmente 
ou por meio postal com aviso de recebimento bem como 
deve haver publicação na imprensa oficial ou podendo ser 
feita via endereço eletrônico de e-mail, com fundamento 
no art. 246 do Código de Processo Civil. Publique-se na 
imprensa oficial. Registre-se. Notifique-se. Araguari/MG, 18 
de agosto de 2022. Gilmar Gonçalves Chaves - Secretário 
Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATADO: SEICON INCORPORAÇÃO 

E CONSTRUÇÃO LTDA – 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 
044/2021 – TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2021 – 
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 004/2021. Objeto: O 
objeto do presente termo aditivo é a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 044/2021. O objeto geral é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E 
OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DO C.E.M. ROSA MAMERI RADE, 
LOCALIZADO NA RODOVIA MG 223- KM 12- POVOADO 
ALTO SÃO JOÃO, CONFORME ESTUDO PRELIMINAR, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
BASE E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa exarada pela 
contratante/gestora a Secretaria Municipal de Educação, 
que foi devidamente embasado pelo Parecer da Assessoria 
Jurídica do Departamento de Licitações e Contratos e 
passam a fazer parte integrante do presente instrumento, 
bem como os autos do processo de Tomada de Preços n.º 
001/2021. Araguari, 16 de junho de 2022. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - GILMAR GONÇALVES 
CHAVES.

EXTRATO DE CONTRATO
FORNECEDOR:  GERMANO INÁCIO 

NETTO LTDA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
171/2022-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 - RP Nº 
046/2022 - PROCESSO Nº 129/2022. Objeto: FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 

OBJETO DO CONVÊNIO 1261000193/2022/SEE 
CELEBRADO EM SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE ARAGUARI PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO 
ESCOLAR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 
ALUNOS MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME 
PLANO DE TRABALHO 2683/2021, especificados no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 
067/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. A 
contratação dos serviços objeto desta Ata será formalizada 
por meio de Instrumento Contratual, Nota de Empenho 
ou documento equivalente, após a emissão da ordem 
de serviços emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Vigência: 29/07/2022 à 29/07/2023 – 
perfazendo um valor global da Ata: R$127.445,00 (cento 
e vinte e sete mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - GILMAR 
GONÇALVES CHAVES- 29 de julho de 2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do 

Departamento de Licitações e Contratos e o parecer da 
Superintendência de Controladoria de fls. retro, DECLARO 
que foram atendidas no PROCESSO LICITATÓRIO 
nº.194/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
097/2022 , cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (GÁS DE COZINHA ENGARRAFADO GLP 
13KG E 45KG E VASILHAME PARA ACONDICIONAR 
GÁS DE 13KG E 45KG) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
DOS CMEIS - CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E DOS CEMS - CENTROS EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS, HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO 
nº 194/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº.097/2022, com fundamento no artigo 4, XXII da Lei 
Federal nº 10.520 de 17/07/2002 com modificações 
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em favor 
das empresas: JOSE FLAVIO DOS REIS COMERCIO 
VAREJISTA DE GAS e  GAS REAL ARAGUARI LTDA,, 
perfazendo um valor global de R$  399.351,68 (Trezentos 
e Noventa e Nove Mil, Trezentos e Cinquenta e Um Reais 
e Sessenta e Oito Centavos). Publique-se na forma da Lei. 
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos para a 
formalização dos Contratos. Araguari, 19 de agosto de 
2022. Secretaria Municipal de Educação.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ESPORTES

Considerando parecer da Assessoria Jurídica do 
Departamento de licitações e Contratos e o parecer da 
Superintendência de Controladoria de fls. retro, DECLARO 
que foram atendidas no PROCESSO LICITATÓRIO 
nº.132/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
071/2022 , cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE PRODUTO 
CLORO DICLORO 60% PURO PARA A CONSERVÇÃO 
E MANUTENÇÃO DAS PISCINAS DO COMPLEXO DO 
ATC DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
ESPORTES E JUVENTUDE ( 120 BALDES DE 10 KGS), 
HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO nº 132/2022, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.071/2022, com 
fundamento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002 com modificações posteriores, ADJUDICANDO 
o objeto licitado em favor da empresa: SANIGRAN LTDA, 
perfazendo um valor global de R$ 32.400,00 (Trinta e Dois 
Mil e Quatrocentos Reais). Publique-se na forma da Lei. 
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos para 
a formalização dos Contratos. Araguari, 18 de agosto de 
2022. Secretaria Municipal de Esportes e da Juventude.

EXTRATO DE CONTRATO
OBRAS

CONTRATADO: PAVIAGIL CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA - EPP –2º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 275/2020 – ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 009/2020 – 
PROCESSO N°. 226/2020. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é promover a prorrogação de prazo, como 
também o reequilíbrio econômico dos itens do Contrato 
Administrativo nº 275/2020 em razão da vantajosidade na 
mantença deste instrumento e, do aumento excessivo do 
preço dos produtos e também, em virtude da motivação da 
CONTRATADA e pela autorização da CONTRATANTE. O 
reequilíbrio será a partir da data do requerimento. Araguari, 
28 de julho de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL OBRAS- 
LUIZ FELIPE DE MIRANDA. 
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ELETRÔNICO Nº. 104/2022; com fundamento no artigo 
46 do Decreto Federal nº 10.024 de 29 de setembro 
de 2019, ADJUDICANDO o objeto licitado a favor das 
empresas H MARTINS COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
CNPJ: 42.682.040/0001-00; COMERCIAL RONEWTON 
LTDA - EPP, CNPJ: 38.484.523/0001-23; CLIMA FORTT 
AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ: 28.741.293/0001-
87 E ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA, CNPJ: 
44.390.720/0001-86, que apresentaram um valor global 
de R$ 659.535,98 (seiscentos e cinquenta e nove mil 
quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos), 
correspondente à fase de lances registrada na ata de 
sessão pública do dia 20 de julho de 2022.

Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos 

para a formalização do Contrato.
Araguari, 22 de agosto de 2022.
Soraya Ribeiro de Moura–Secretária Municipal de 

Saúde.

PUBLICAÇÃO CONTRATO 
Contratada: DROGARIA NOGUEIRA LTDA. 

Contrato Administrativo nº 210/2022 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 047/2022 – Processo nº 270/2022. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE FRALDA GERIÁTRICA – TAMANHO 
M (PACOTE COM 8 UNIDADES) EM CUMPRIMENTO 
À ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO DE 
Nº 5003618.51.2022.8.13.0035, EM TRÂMITE NA 1ª 
UNIDADE JURISDICIONAL DO JUIZADO ESPECIAL DA 
COMARCA DE ARAGUARI, EM FAVOR DO PACIENTE 
EDNALDO FERREIRA DA SILVA. Valor: R$ 1.726,64 
(mil setecentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro 
centavos). Vigência Contratual: até 31 de dezembro de 
2022, contados a partir da assinatura do contrato. DO:

Ficha Fonte Dotação
460 102 02.11.00.10.302.0028.2460.3.

3.90.91.00
SORAYA RIBEIRO DE MOURA – SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAE

EXTRATO DE CONTRATO
FAEC

FORNECEDOR: DIGITAL PAPELARIA E 
INFORMÁTICA EIRELI - EPP - CNPJ: 09.254.386/0001-
32 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 001/2022 - 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 005 / 2022, RP Nº 001/2022, 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 084/2021 - Objeto: 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE 
A4, A3 E PAPEL COUCHÊ PARA ATENDER A DEMANDA 
DOS DEPARTAMENTOS INTERNOS DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FAEC, 
especificado(s) no(s) item(ns) 04 do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão nº 005/2022, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. Vigência: 16/08/2022 
à 16/08/2023 - Valor: R$ 9.969,50 (Nove mil novecentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) – DIOGO 
MACHADO CUNHA E SOUSA – PRESIDENTE DA FAEC 
- 17 de agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO
FORNECEDOR: COMERCIAL RONEWTON 

LTDA - CNPJ: 38.484.523/0001-23-ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 002/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 
005 / 2022, RP Nº 001/2022, PROCESSO LICITATÓRIO 
nº. 084/2021 - Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PAPEL SULFITE A4, A3 E PAPEL COUCHÊ PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS 
INTERNOS DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - FAEC, especificado(s) no(s) 
item(ns) 04 do Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão nº 005/2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Vigência: 16/08/2022 à 16/08/2023 - Valor: R$ 
217,50 (Duzentos e dezessete reais e cinquenta centavos) 
– DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA – PRESIDENTE 
DA FAEC - 17 de agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contratada: ANDORINHAS REPRESENTACAO 

COMERCIAL, SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA CNPJ 41.312.689/0001-77, CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 52/2022 – INEXIGIBILIDADE 
de licitação N° 018/2022, Processo 95/2022 – Objeto: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DO CONJUNTO 
MUSICAL DE MÚSICA SERTANEJA “TRIO PARADA 
DURA”, POR MEIO DE PRODUTOR EXCLUSIVO, 
INCLUINDO DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL DO 
EVENTO, PARA HOSPEDAGEM, BANDA E EQUIPE 
TECNICA, EVENTUAIS DESPESAS COM AMENIDADES 
DE CAMARIM E COMPLEMENTAÇÃO DE PALCO, 
CONFORME RIDER TÉCNICO DO GRUPO, VISANDO 
ATENDER AO EVENTO “ARAGUARI 134 ANOS” 
PALCO TRADIÇÃO NAS CONDIÇÕES DO TERMO 
DE REFERENCIA DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA-FAEC. Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura – FAEC, Araguari – MG, 24 de 
agosto de 2022 - DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA - 
PRESIDENTE DA FAEC.
AVISO DE DISPENSA 

A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - FAEC, manifesta interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados no prazo 3 (três) 
dias úteis, nos termos do art. 75, II, § 3º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e Decreto Municipal nº 
116/2021, para a Dispensa de Licitação, ocasião que ao 
final será selecionada a proposta mais vantajosa sob tipo 
de julgamento menor preço visando a  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA 
FORNECER ESTRUTURA E AMBIENTAÇÃO DE 
LOCAIS DE EVENTOS PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - FAEC, conforme termo 
de referência, publicado e conferido que consta no site 
oficial www.faec.araguari.mg.gov.br. Os interessados 
deverão encaminhar proposta de preço para o e-mail: 
licitacoesecompras@faec.araguari.mg.gov.br ou protocolo 
físico no departamento de compras no endereço Rua Brasil 
Accioly n°86, Centro – CEP.:38440.114 – Araguari/MG, 
-Fone: (034) 3690-3220 no horário das 07:00 as 11:00 e 
13:00 as 17:00, até o dia 26 de agosto às 17:00h.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022
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